
• 

-
PUDE/i JUD'SIARIO 

JUSTICA üO TFlABA.LHO 
CONSELHO SUPERIOR DA. JUSTiÇA DO rRABALHO 

RESOLUÇÃO N° 25/2006 / j U 
I I ;', ( 

) ,,) \ (~ 
I 

Dispõe sobre a concessão de folga 
compensatória para Juízes e 
servidores que atuarem em plantões 
Judiciários 

o PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTiÇA 

DO TRABALHO, no uso de suas atribUições regimentais, e tendo em vista o 

decidido nas sessões dos dias 25 de agosto, 22 de setembro e 11 de outubro de 

2006, 

Considerando o inCISO XII do art 93 da ConstitUição Federal, 

introduZido pela Emenda Constitucional nO 45 de 8 dezembro de 2004, 

Considerando os Arts 2° e 3°, da Resolução nO 14 deste 

Conselho, 

ConSiderando que grande parte dos TribunaiS Regionais, nas 

normas eXistentes para regulamentar o plantão Judlcláno, tem dispensado a 

permanênCia nas dependênCias do Fórum, dos 

para o plantão, ficando de 50breavlso, e sllencl 

de folga compensatória, 

aglstrados e servidores escalados 

do quanto à questão da concE\ssão 
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Considerando que as cautelas do bom senso e do 

dIscernimento devem gUIar a adoção de um posIcIonamento sobre o assunto, não 

olvIdando que magIstrados e servIdores têm assegurado o dIreIto ao descanso e 

lazer, 

Considerando que há de se procurar o equIlíbrio, 

estabelecendo procedImentos que atendam tanto o RegIonal que tem elevada 

demanda nos plantões, eXIgIndo a presença do servidor e, mUltas vezes, o 

deslocamento do JUIZ ao Fórum, como aquele cUJa procura é reduZida, podendo ser 

realizado à distâncIa, 

Considerando que, nos dias atuaIs, com o avanço da telefonia 

móvel, afIgura-se relativa a restrição ao deslocamento de juízes e funcIonários que 

permanecem de sobreavIso, 

Considerando que nos Processos CSJT-051/2003-000-90-

00 1 e CSJT -206/2006-000-90-00 2, deliberou-se pela concessão de folga 

compensatória a magIstrados e servidores que atuarem nos plantões jUdIC:áIIOS, 

RESOLVE 

Art 10 Será concedIdo m dIa de folga compensatória a 

magIstrados e servIdores para cada dIa de atua' o em plantão JudICIáriO 

V.,('in2C~1 ~>i".:a,(j I!.-'I P' ! l\.ol(on'f'I ... 1 n ~" 



• 

PODER JUDICIARIO 
JUSTiÇA DO TRABALHO 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTiÇA DO TRABALHO 

§ 1° Caberá a cada órgão Instituir o sistema de plantão 

Judlcláno mais apropnado a sua realidade - de permanência no fórum, de 

permanência de sobreavIso ou misto 

§ 2° A folga compensatóna será concedida Independentemente 

do sistema de plantão adotado 

Art 2° O servidor escalado para o plantão Judlcláno fará JUs ao 

benefíCIO do caput do art 1 ° Independentemente do cargo ou função que exerça 

Art 3° É vedado ao órgão substituir a folga compensatóna, de 

magistrados e servidores, por retnbulção pecunlána 

Art 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação 

Registre-se. Publique-se Cumpra-se. 

Brasília, 11 de outubro 2006 

R~É LI PES LEAL 
PreSidente do Conselho Supenor da Justiça do Trabalho 


